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CONTRATO NO 1812022
REF.: PREGAO PRESENCIAL No 15/2022

CONTRAT¡çÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE COFFEE

BREAK E LANGHE QUE ENTRE SI

FAZEM n cÂm¡nA MUNIcIPAL DE

LIMEIRA E A PANIFICADORA PAN

NATURA LTDA.

CONTRATANTE: CÂfVlene MUNICIPAL DE LIMEIRA, órgão público do Poder

Legislativo, com peisoÀaliOade judiciária, com sede na Rua Pedro Zaccaria' n'

70, Jardim r.rova ltária, t-ime¡rã, sp, inscrito no cNPJ/MF sob rìo

62.472.782t0001-ri, nãtt" ato devidamente representada pelo 9"ll:l Sidney

Pascotto, portador do RG n' 10.511'10]-6-9Og 9P|4MF n" 044'604'738-44 em

pleno exercício u 
-irnçã"r, 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE

LIMEIRA.

GoNTRATADO: PANIFIGADORA PAN NATURA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na R. Fleming, 4q9' {d:ls.antana' 
Limeira/SP' CEP:

13.484-091, inscrito no CNPJ/MF to-o rìo 67.231'993/0001-83', neste ato

devidamente reprärãntada pela Sra. Rita de Cássia Schiolin Ruschel' residente

e domiciliado(a) na R. Fleming, ¿Sg, .JJ. Santana, Limeira/SP' portador(a) do RG

n" 17.669.569 e do CPF/MF n" 095'745'698-02'

As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, referente

päËðÀô ËneseÑcnl No titzozz, PRocESSo ADMlNlsrRArlvo
3g42t2022. cuja celebraçäo reger-se-á pelas Leis no 10'520, de 17107120

Decreto no 5 45õ, ¡; 
- 

3¡rcSÈOOS, Reåoluçäo . 
no 593, de 1411112014'

Complementar n'ìzà, o" 14112120;06 com ás afteraçöes promovidas pela

Complementar no 1i7', de 07lo8l2o14, e subsidiariamente a Lei no 8'666'

2110611gg3 e suas alterações posteriores, bem como as condições previstas

EDITAL de convo-c;çã;¿ pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas:

02,

ao
No

Lei
Lei
de
no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto deste CONTRATO é a AQUISIçÃO DE COFFEE BREAK

LANCHE com s características descritas no ANEXO I TERMO D

REFERÊNCIA.

E
E

1.2. Apresente cOntratação tem por objeto o- fornecimento de lanche para: i)

sessões legislativas ordinárias e extra'ordinárias, conforme necessidade; ii)

eventos promovidos pela Câmara Municipal de Limeira; iii) cursos' treinamentos

"('
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TIMEIRA

e eventos promov¡dos pela Escola Legislativa Paulo Freire ou outro

Departamento ou Núcleo que promova cursos e eventos no âmbito da câmara

Municipal de Limeira para público externo e/ou interno, conforme necessidade'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1" Aentrega do(s) objeto(s) deverá(äo) ocorrer de forma fracionada de acordo

com a demanda, o prczode entrega/äs'quantiOadgs!e fornecimento de lanche

e/ou coffee-break Jàrao informadós na Ordem de Serviço (O'S')' portanto' o

horário e local serão determinados pela CONTRATANTE'

2.2. A ordem de Serviço (o'S.) será enviada por e-mail, conforme dados

fornecidos n" ptoóott" pår" Ào¡ÚolcATÁRlA'

2.3. O recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responder

pelos vícios aparentes e ocultos t"gu;ão às disposições contidas neste EDITAL

ä ut nottas de proteçäo ao consumidor'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazode vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua

assinatura e tera'ã ãrtáCao de 12 (doze) Te:"-s, contados a partir de sua

; " ffi 
ffi 

' 
¿;;:::"Jîîîi".î 

I,i :: i #;;: " ""

4.1. Durante a vigência do contrato, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da

execuçäo dos serviços, assim como a gestã9-do-co-ntrato, serão efetuados por

servidores dos quadros permanenteiããcorurRATANTE, indicado na forma do

artigo 67 da Lei no 8'666/1993'

4.2. Oacompanhamento e a fiscalização-do contrato serão dere-sponsabilidade

do Departamento de Administraçao ä Gestao de Pessoas, com a indicaçäo'

ainda, de fiscais e gestores pela autoridade competente'

4.3. O responsável pelO aCOmpanhamento contratual anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas ðot 
" 

execução dos serviços' determinando

o que for necessario a regularização das faltas ou defeitos observados;

4.3.1.o acompanhamento também se dará por meio de pesquisa realizada

junto aos servido|.", " 
vereadores a quem o objeto do Contrato se destina.

nn ¡rl¡nn NrU ¡{ttl PAN- tC

medidas convenientes

4.4, As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência

responsável pelo acoinpanqlmelto contratuäl deverão ser solicitados

autoridade superior ãã COTTnATANTE, em tempo hábil para a adoçäo

do

I 1s 34{14,7F0?
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4.5. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços' ao responsável

pela execuçao contratual caberá ãìnã. sustär qualquer trabalho que esteja

sendo executado em desacordo com ò especificado, sempre que. esta medida

se mostra, n"."rrãrio e com a devida ciência ao superior hierárquico'

4.6. O (s) responsável (is) pelo acompanhamento contratual ou servidor (es)

responsável (is) pelo reòebimento do þedido, deverá assinar o documento de

entrega da CoNTRATADA, no qual deverá constar obrigatoriamente os tipos e

as quäntidades entregues devidamente especificadas.

4.7. O (s) responsável (is) pelo acompanhamento contratual ou servidor (es)

responsável (is) p"to ,".èOimento Oo päOiOo deverá.(äo) observar as. condições

contratuais, como a hora de chegaãr, tipor e quantidades dos produtos, além

das questões relativas à higiene e apresentação destes, rejeitando a entrega em

caso de qualquer anorm"ñd"Oe, Oevendo, de imediato, relatar a anormalidade

verificada, para ciência do gestor do contrato'

4.8.o(s)servidor(es)responsável(is)peloacompanhamentocontratual
proporcionará (ã) todas as facilidàOes'inOispensáveis à boa execução das

obrigações contratuais, inclusive permitindo o livre acesso de representantes'

prepostos ou empregados da CoNTRATADA às dependências dos imóveis

onde serão Prestados os serviços'

4.9. A ação de fiscalização näo reduz ou isenta a GONTRATADA de suas

responsabilidades poi éventuais erros ou omissÕes das quais decorram

prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros'

4.10. Periodicamente, poderá ser aplicada questionário de satisfaçäo aos

participantes dos eventos, para uutlirt seu nível de satisfaçäo quanto à

qualidade do lanche servido.'n avãiiaçao, se efetivada, será aplicada em pelo

menos 3 (três) eventos distintos'

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRIGAçÖEs ol GoNTRATADA

5.1. A CONTRATADA deverá providenciar e fornecer todos os serviços'

equipamentos, materiais e mão de obra necessários à execução deste

CONTRATO.

5.2. Obriga-se a GoNTRATADA a garantir a execuçäo do objeto desta

contratação, obedecidas as disþosiçöes da legislaçäo vigente,

responsab¡t¡zanJo-se integralmente päla 
"entrega do objeto do presente

Corufnefo, de acordo com a demanda a ser fornecida'

5.3. A CONTRATADA deverá manter, durante a execuçã o do CONTRATO, as

condições de regularidade exig idas no Processo Licitatório sob Pena

rescisäo devendo aPresentar a documentação exigida sempre que solicitad

pela CONTRATANTE ou no caso de vencimento das certidöes'
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5.4. A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer esclarecimento ou

informação sol¡citaáa peta CONTRATANTE; dar ciência imediata e por escrito a

CONTRATANTE sobie qualquer anormal¡dade que possa afetar a execução do

contrato; responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução à'este serviço; responsabilizar-se civil e

criminalment" petos prefuízos ou dános que eventuálmente venha a ocasionar a

CoNTRATANTE e/ou terceiros, em função da execução do objeto deste

CONTRATO

5.5. Por fim, a CONTRATADA fica obrigada a näo transferir a outrem' no todo

ou em parte, o objeto do CONTRATO, sãm pré-via anuência da CONTRATANTE'

de modo a manter, durante " "r".rçäo 
do coNTRATo, todas as condiçÕes de

habilitação exigidas na licitação.

5.6. A contratada se obriga a executar o objeto 
"I-"-o-lI9tIi139" 

com as

condições estabelecidasio ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA'

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOSS oa C9NTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento decorrente do objeto-no prazo e

.ondiç0", estabelecidas na cláusulä sétima do presente GONTRATO'

6.2. A CONTRATANTE prestará todas as informações necessárias para a

execução do(s) objeto(s) ora contratado(s)'

cLÁusuLA SÉTIMA - DO PREçO

7.1. Pelo fornecimento do objeto, a GoNTRATANTE pagayâ a GONTRATADA

ovalortotaldengtsg.ZO0,O0lcentoecinquentaeoitomileduzentosreais)'

VALOR

TOTALUNITQTDE UNITEM

RS 79.1oo,ooRs 22,60COFFE-BREAK3.500 KITt

Rs 79.100,00RS 22,60KIT LANCHE INDIVIDUAL3.5002

RS 1s8.2oo,ooTOTAL GLOBAL

7.2. Nos valores acima especificados estão inclusas todas as despesas tais

como: impostos, taxas, e outros encargos oue r1e1!"r3m a incidir sobre o objeto

licitado, inclusive as fiscais, previdenciárias e trabalhistas'

7.3. A CONTRATANTE deduzirá, quando necessário, das faturas a serem pagas

a GONTRATADA: V'
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T.S.l.AsquantiasaeladevidaspelaCONTRATADA,aqualqugl.tIY|.o;
T.g.2.ovalordasmultasporventuraaplicadasaGoNTRATADA,de

conformidade com as disposições deste contrato;

7.3.3. O valor dos prejuízo! causados pela CONTRATADA, em decorrência

do contrato;
7.g.4.O valor dos pagamentos porventura efetuados pelo CoNTRATANTE a

terceiros, por Oanãs ãñaçao Oa öOT1RATADA, relacionados à execução do

objeto deste GONTRATO.

7.4.O preço pelo qual será contratado o(s) objeto(s) será fixo e irreajustável'

salvo nos casos Previstos em Lei'

CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PAGAMENTO

g.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias decorrido cada período

mensal, entendendo-se como tal o mês calèndário referente a entrega do(s)

objeto(s) no período e mediante apresentação da(s) respectiva(s) NF-e(s)

(nota(s) fiscat(is) etáirOn¡ca(s)), devidämente óiscriminada(s) e atestada(s) por

servidor da CONTRATANTE'

8.2. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito a- favor de:

pANIFICADORA pnÑ UnfURA LTDA, CNPJ n" 67.231.993/0001-83, junto ao

Banco ltaú, Agência n' 2904, C/C n" Ogztg-0, ou por meio de boleto bancário

fornecido Pela GONTRATADA'

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os valores serão fixados por 12 (doze) meses, decorrido este prazo'

havendo prorrogação, o valor poderá òer reajustado pelo IPCA, conforme

estabelece a legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁR|A

10.1. As despesas desta licitaçäo correrão por conta da Unidade Orçamentária

da Câmar" rvrrni.ipàì de Limeira, onerando a dotaçäo orçamentáriacodificada

sob no 01.01.02 01.031 7OO1.2O2O 3.3.90.39.00, fonte de recurso 1 - Tesouro'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.',. Ao CONTRATADO, total
aplicada multa administrativa de

independentemente de aPlicação
no 8.666, de 21106/1993.

ou parcialmente inadimplente, poderá ser

ß% (dez por cento) do valor de sua proposta'

das d'emais sançÕes previstas no art' 87 da Lei

n**r¿ gn nÌu ¡¡ tslPÀl- tlt

11.2. lndePe ndentemente da aPuração de responsabilidade e da incidência d

multa prevista no item suPracitado, a Câmara Municipal de Limeira Poderá

aplicar as penalidades de advertênci spensão temPorária de particiPaçäo ema ,SU

licita ções e imPedi mento de contratar com a administração ocorrendo à

'...."*.....,*.*.
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inadimplência contratual por parte da CoNTRATADA, notadamente nas

circu nstâncias abaixo:

11.2.'L lnobservância no prazo de entrega;

11.2.2.Fornecimento em desconformidade com o objeto especificado na

proposta.

cLÁUSULA DÉclMA sEGUNDA - DO ATRASo NO PAGAMENTo

EM=NxVPxl
EM = Encargos moratÓrios;

N = No de dias entre a data prevista paÊ o pagamento e a da do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser Paga;

| = lndice de compensaçäo financeira, assim apurado

l=(TX/100)=l=

12.1. Na ocorrência de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pela CONinnfenfg, a öONTRATADA terá assegurado a faculdade

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações do contrato até que a

situação seja norm alizada, mediante notificação através de ofício devidamente

protóolado. Devendo a GONTRATADA observar na integra a previsão do art'

7A, XV da Lei no 8.666, de 21t0611993 no que tange calamidade pública; grave

perturbação da ordem interna ou guerra'

12.2. Os encargos moratórios devidos em razäo do atraso no pagamento

poãerao ser calc-ulados com a utilizaçäo da seguinte formula:

365

TX = Percentual da taxa anual;

3åï"","',":'3::ï':i:iïi.ï:Ï¿:îiilå?"i:':î'i:J:ìU:::

12;'. É.devido desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a

data correspondente ao efetivo pagamento da parcela'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO

13.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato'

por ambas as partes, 
"ir"gur" 

o direito de då-lo por rescindido, unilateralmente

consoante pr:evisão dos añ. 78 e79 da Lei no 8'666 de2110611993, mediante

Ãotificação ätravés de ofício entregue diretamenle ou por via postal' com prova

de recebimento, sãm piejuízo de o--rtr"s implicações administrativas e judiciais'

13.2. ACONTRATADA reconhece os direitos da GoNTRATANTE nos

rescisäo previstos nos art. 77 a arl.80 da Lei no 8'666, de 21106/1993'

cLÁusuLA DÉC|MA QUARTA - coNDlçÖes cenRls

.

casos de

q'"
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LIMEIRA

14.',. ACONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento

das obrigaçöes que fazem parte deste contrato'

14.2. ACONTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato,

se comprometendo a atender problemas que venham a ser gerados em

decorrência do seu fornecimento.

14.3. Qualquer evento que venha a ser considerado pela GoNTRATADA como

danoso e prejudicial a regular execuçäo do objeto da licitaçäo, 9ó-i119x1mi-la 
da

responsabilidade contraiual a que'está sujéita após ter a CONTRATANTE

analisado e concluído que se tràtava de fato imprevisível, dificultoso a normal

execuçäo Oo contãio, ou previsível, porém de consequências incalculáveis'

1 4.4. Nen hum pagamento isent ará aCONTRATADA de suas responsabilidades'

nem implicará acéitação definitiva do objeto do contrato'

14.5. Qualquer tolerância da CoNTRATANTE quanto a eventuais infrações

contratuais, não implicará renúncia a direitos e näo pode ser entendida como

aceitação, novação ou Precedente.

14.6. É vedada a transferência, total ou parcial, do objeto deste contrato a

terceiros, sem anuência da CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Limeira, Estado de säo Paulo, para dirimir

qr"rtO", derivadas deste contrato, por mais privilegiado que possa ser o foro da

CONTRATADA.

15.2. Epor estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente

contrato, lavrado "t 
+ (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes

tA 0IARA l!¡tl lit0l P&N- lif

abaixo

Limeira,0l de novembro de2022'

MU

ENTE

PANI
RITA

PAN NATURA LTDA
SCHIOLIN RUSCHEL

LEGAL
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